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HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS – HFA/DF 
A/C COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
   
     
ASSUNTO: ESCLARECIMENTO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO 07/2017 
 
Prezados, 
 
Em relação ao processo licitatório supra-citado, venho solicitar esclareuicmento como segue: 
 

1)  No Termo de Referência consta o valo estimado para contratação: 

 
Ocorre que como é solicitada a apresentação em Sistema Fechado, apresentação frasco de 100 ml, 
atualmente em mercado somente a marca Zometa RTU (Ready to use), corresponde ao solicitado em Edital, 
porém o valo estimado para contratação, contemplou os valores praticados para medicamentos similares, 
que são vendidos na apresentação de Ampola 5 ml, o que não reflete o valor de mercado do medicamento 
solicitado. Assim, solicito a revisão do valor estimado para o referido item considerando o preço estipulado 
na CMED – R$  1.225,46. 
 

Para o referido item, houve um arredondamento para o valor inferior, considerando que o medicamento tem 
seu preço considerando o PMVG (PF – CAP),  valor atualmente praticado em mercado é de R$ 74,47, 
seguem processos registrados ao valor informado, como forma de comprovação: 
SES/SC – PE 2.645/2016 – 44.400 cprs > R$ 74,47 
SEAP/PR – PE 1.062/2016 – 116.600 cprs > R$ 74,47 
SES/GO – PE 261/2016 – 167.460 cprs > R$ 74,47 
 

 
O valor informado acima não reflete a realidade de mercado, sendo o preço praticado atualmente o de R$ 
160,97, como segue: 
PF 17% - R$ 5.818,20 (cx) 
PF Desnerado (Conv. 162/94) – R$ 4.829,11(cx) 
PF Unitário – R$ 160,97 (cp) 
 

O valor do referido medicamento está defasado em relação ao preço praticado atualmente, correspondente a 
R$ 126,54, como segue: 
IPSEMG/MG – PE 323/2015 – 1.750 cprs > R$ 126,54 
SES/RR – PE 43/2016 – 1.440 cprs > R$ 126,54 



Diante do exposto, solicitamos a revisão dos valores estimados e sua adequação para aceitabilidade, a fim de 
evitarmos o fracasso dos itens.  
 

2) Quanto a participação exclusiva de ME/EPP: 
 
Item 01 - solicito que o mesmo seja aberto à Ampla Concorrência, em virtude do seu valor total para 
contratação: R$ 367.638,00. 
Itens 59, 125, 141, 142 e 157- conforme Decreto 8.538 de 06/10/15, além de destinar pregões ou itens para 
ME/EPP com valor de até R$ 80.000,00, é necessário comprovar: "da existência de mínimo de três 
fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório.", diante do 
exposto, é correto o entendimento de que nos autos do processo constam os três orçamentos necessários para 
prosseguimento do certame?  
Devido ao certame estar fechado para ampla concorrência e o produto ser exclusivo há chances de não ter 
participantes findando ao fracasso do item, assim solicito a confirmação quanto a existência de fornecedores de 
tal porte para atendimento aos itens, ou sua abertura para Ampla Concorrência, a fim de evitar que os mesmos 
restem desertos. 
 
 
Agradeço e estou à disposição para eventuais esclarecimentos. 

 

Cordialmente,  
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